
INDICAÇÃO Nº 
1953
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja realizada a cobertura de uma das quadras poliesportivas da EE Visconde de São Leopoldo, em Santos.

JUSTIFICATIVA

Construída no início do século XX e tombada pelo Condephaat (Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico), a EE Visconde de São Leopoldo está em péssimo estado de conservação. A unidade conta com cerca de mil alunos, que se ressentem da falta de infraestrutura para melhor aproveitar o processo ensino-aprendizagem.

Além de problemas na conservação das características originais do imóvel, na rede hidráulica e a infestação de cupins em móveis, papéis e paredes, a escola também sofre com a falta de cobertura em uma de suas quadras. A ausência do telhado impede o uso dos equipamentos em dias de chuva. Além disso, não há telas que impeçam a queda de bolas nas casas vizinhas. 

A prática de atividades físicas é ponto essencial para a saúde, a inclusão social e o processo educacional. Entretanto, da forma como está hoje, a EE Visconde de São Leopoldo não proporciona a educadores e educandos as condições necessárias para que as aulas de Educação Física atinjam plenamente aos objetivos. Assim, é urgente a cobertura de, ao menos, uma das quadras e que os equipamentos sejam isolados com telas de proteção. 
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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